
 

 

 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 

Trata-se de projeto de Lei “Altera os Anexos II, III e IV da Lei Municipal nº 
510/1999, ampliando o número de vagas de determinados cargos públicos do 
Município de Antônio Olinto e dá outras providências”. Segue abaixo tabela com 
valores de Receita Corrente Líquida, gasto com pessoal e índices.  

Impacto 2025 2026 e 2027 

Orçamentário O impacto se revela pelo aumento da 
verba orçamentária especifica, de R$ 
30.465,97 (Trinta mil quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e noventa e sete 
centavos) mensais com encargos, e de 
R$ 284.247,50 (Duzentos e oitenta e 
quatro mil duzentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos) anual, 
referentes à folha de pagamento, 
recursos estes que advirão do crédito do 
orçamento do exercício 2025 (maio a 
dezembro). 

Deverá ser incluído no 
orçamento dos próximos 
exercícios. 

Financeiro O impacto financeiro se revela pelo desembolso financeiro durante 
o exercício atual e os próximos, impactos este perfeitamente 
suportável. 

Pessoal R$ 284.247,50 (Duzentos e oitenta e quatro mil duzentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos), não implicam em 
extrapolação dos limites com pessoal, pois o mesmo acrescenta em 
0,71% (zero vírgula setenta e um) por cento da Receita Corrente 
Líquida, sendo que o gasto com pessoal base dezembro/2024 
representa 40,50% (quarenta vírgula cinquenta) por cento da RCL, 
considerando impactos de projetos de lei anteriores e contratações 
de 6,42% (seis vírgula quarenta e dois) por cento, com estimativa 
de aumento de receita de 4,2%, totalizando um gasto com pessoal 
projetado para 2025 de 44,15%, ficando abaixo do limite de alerta 
48,60%, do prudencial de 51,3% e limite total de 54%. 

OBS: RCL ajustada até dezembro/2024 – R$ 39.892.634,74. 
 

Período RCL  GASTO COM PESSOAL % 

Projeções     

12/2025 R$ 41.540.450,21 5,00% R$ 18.341.843,61 44,15% 

12/2026 R$ 42.328.111,65 4,03% R$ 19.341.094,91 45,69% 

12/2027 R$ 44.867.798,35 3,90% R$ 20.095.397,61 44,79% 

 
 Conforme valores acima projetam uma despesa com pessoal para os próximos 
exercícios abaixo do limite alerta.  
  

Antônio Olinto, 24 de abril de 2025.  
 
 

Fabio Staniszewski Machiavelli                   Marilei de Oliveira Andrade Loch 
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DECLARAÇÃO 
(Art. 16, II da LC 101/00) 

 
 
 
 

 Declaro para todos os fins em direitos admitidos e especialmente os fins do 
inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, que o projeto de 
lei “Altera os Anexos II, III e IV da Lei Municipal nº 510/1999, ampliando o número 
de vagas de determinados cargos públicos do Município de Antônio Olinto e dá 
outras providências”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias vigentes. 
 
 
 
 
      Antônio Olinto, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO STANISZEWSKI MACHIAVELLI 
Prefeito Municipal 
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